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Senhor Presidente 

CONSIDERANDO a presença dos seguintes equipamentos públicos de cultura no município 
de Santo André: Teatro Municipal Maestro Flávio Florence, do Auditório Heleny Guariba, do 
Saguão do Teatro Municipal, do Salão de Exposições de Arte Contemporânea Luiz Sacilotto, 
da Casa do Olhar Luiz Sacilotto, da Casa da Palavra Mário Quintana, do Museu Dr. 
Octaviano Armando Gaiarsa, Teatro Conchita de Moraes e do Cine Theatro de Variedades 
Carlos Gomes. 

CONSIDERANDO que o direito à cultura e ao lazer está entre os direitos fundamentais dos 
cidadãos. A Constituição prevê no art. 6° que o lazer é um dos direitos sociais. 

CONSIDERANDO que o art. 215 da Constituição dispõe que o Estado garantirá a todos o 
pleno exercício dos direitos culturais. Nesse sentido, assegurar o acesso à cultura deve ser 
considerado como um dos serviços públicos a serem prestados. 

CONSIDERANDO que as manifestações culturais sob as diversas modalidades, desde que 
respeitadas as disposições constitucionais, especialmente quanto ao interesse público e o 
caráter laico do Estado, fazem parte do dia-a-dia da cidade. 

CONSIDERANDO que a prática cultural é elemento fundamental de construção de uma 
sociedade mais justa, rica e igualitária; 

CONSIDERANDO a penúria financeira com que os artistas precisaram sobreviver nos 
últimos anos, tendo em vista uma enorme recessão e a falta de cuidado do poder federal 
com todas as artes; 

CONSIDERANDO que os espaços acima mencionados são por si mesmo representação 
democrática em favor da participação social, que têm por objetivo levar a arte para aqueles 
que não vão ao teatro e cumprem a função de dialogar com diferentes expressões da arte; 

INDICAMOS ao Prefeito Paulo Henrique Pinto Serra que amplie as modalidades de 
gratuidade de uso dos espaços culturais da cidade, tanto para o público que assiste aos 
espetáculos quanto para os artistas que usufruem dos espaços para a construção de suas 
atividades. 
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